
DECRETO Nº 3.191, DE 13 DE JUNHO DE 2023. DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O 
IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o artigo 66, inciso XI da Lei Orgânica do Município conjugado com o 
artigo 2° e alínea “i” do artigo 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 
1941, e CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na alínea i do art. 
5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de 
utilidade pública a abertura, conservação e melhoramento de vias ou 
logradouros públicos; a execução de planos de urbanização; o parcelamento 
do solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, 
higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos industriais, 
DECRETA: Art. 1° Fica declarado de utilidade pública para fins de 
desapropriação, o imóvel situado na Av. Pedro Grendene, nº 1414, no bairro 
Dr. Juvêncio de Andrade, Sobral/CE, com uma área de 291,17 m² e perímetro 
de 71,86m, com a seguinte descrição: deste perímetro no ponto V01, de 
coordenadas N 9.594.449,206m e E 350.300,122m; deste segue 
confrontando com a propriedade de FMV PARTICIPAÇÕES EIRELI, com 
azimute de 107°40'35" por uma distância de 13,00m, até o ponto V02, de 
coordenadas N 9.594.445,258m e E 350.312,508m ; deste segue 
confrontando com a propriedade de ANTONINO MELO (ESPÓLIO), com 
azimute de 199°14'16" por uma distância de 20,11m, até o ponto V03, de 
coordenadas N 9.594.426,274m e E 350.305,883m ; deste segue 
confrontando com a propriedade de AVENIDA PEDRO GRENDENE, com 
azimute de 268°45'45" por uma distância de 14,08m, até o ponto V04, de 
coordenadas N 9.594.425,970m e E 350.291,810m ; deste segue 
confrontando com a propriedade de JOÃO XAVIER DE SALES FILHO, 
com azimute de 19°41'01" por uma distância de 24,68m, até o ponto V01, 
onde teve início essa descrição. Art. 2° O imóvel descrito e caracterizado no 
art. 1º deste Decreto destina-se à construção de parque público de uso 
coletivo, no Município de Sobral. Art. 3º Fica a expropriante autorizada a 
invocar o caráter de urgência no respectivo processo judicial para os fins do 
disposto no decreto Lei Federal nº 3365, de 21 de junho de 1941. Art. 4º Fica a 
Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, por via amigável ou 
judicial, mediante prévia avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. 
Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 13 de junho de 2023. Ivo 
Ferreira Gomes PREFEITO DE SOBRAL. 
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DECRETO Nº 3.192, DE 13 DE JUNHO DE 2023. DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O 
IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o artigo 66, inciso XI da Lei Orgânica do Município conjugado com 
o artigo 2° e alínea “i” do artigo 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho 
de 1941, e CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na alínea i 
do art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de 
utilidade pública a abertura, conservação e melhoramento de vias ou 
logradouros públicos; a execução de planos de urbanização; o 
parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização 
econômica, higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos 
industriais, DECRETA: Art. 1° Fica declarado de utilidade pública para 
fins de desapropriação, o imóvel situado na Av. Pedro Grendene, nº 1360, 
no bairro Dr. Juvêncio de Andrade, Sobral/CE, com uma área de 
4.607,78m² e perímetro de 277,77m, com a seguinte descrição: deste 
perímetro no ponto V01, de coordenadas N 9.594.445,258m e E 
350.312,508m; deste segue confrontando com a propriedade de FMV 
PARTICIPAÇÕES EIRELI, com azimute de 105°44'44" por uma distância 
de 18,00m, até o ponto V02, de coordenadas N 9.594.440,374m e E 
350.329,833m ; deste segue com azimute de 96°47'32" por uma distância 

de 28,00m, até o ponto V03, de coordenadas N 9.594.437,062m e E 
350.357,636m ; deste segue confrontando com a propriedade de 
ALAMEDA CEARÁ, com azimute de 159°59'26" por uma distância de 
9,96m, até o ponto V04, de coordenadas N 9.594.427,704m e E 
350.361,044m ; deste segue confrontando com a propriedade de AVENIDA 
PEDRO GRENDENE, com azimute de 268°30'55" por uma distância de 
55,18m, até o ponto V05, de coordenadas N 9.594.426,274m e E 
350.305,883m ; deste segue confrontando com a propriedade de JOÃO 
XAVIER DE SALES FILHO, com azimute de 19°14'16" por uma distância 
de 20,11m, até o ponto V01, onde teve início essa descrição, conforme 
anexo único. Art. 2° O imóvel descrito e caracterizado no art. 1º deste 
Decreto destina-se à construção de parque público de uso coletivo, no 
Município de Sobral. Art. 3º Fica a expropriante autorizada a invocar o 
caráter de urgência no respectivo processo judicial para os fins do disposto 
no decreto Lei Federal nº 3365, de 21 de junho de 1941. Art. 4º Fica a 
Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, por via amigável 
ou judicial, mediante prévia avaliação, a desapropriação prevista neste 
Decreto. Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 13 de junho de 
2023. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO DE SOBRAL. 
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ANEXO ÚNICO, DO DECRETO Nº 3.192, DE 13 DE JUNHO DE 2023

ATO Nº 227/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE exonerar PRISCILA QUEIROZ DE MENEZES, do cargo 

de provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 1, 
Simbologia AMS-1, da Célula da Estratégia Trevo de Quatro Folhas, da 
COORDENADORIA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 
03 de junho de 2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 13 de junho de 2023. Ivo Ferreira Gomes 
- PREFEITO DE SOBRAL - Leticia Reichel dos Santos - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. 

PORTARIA Nº 009/2023 - CORREGEDORIA - INSTAURA O 
PROCEDIMENTO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA N° 003/2023 
- P253774/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A Corregedora da 
Segurança e Cidadania, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 2º, I e 
5º, IV da Lei nº 1715/2018, que instituiu a Corregedoria da Segurança e 
Cidadania no Município de Sobral, CONSIDERANDO o teor do Decreto 
Municipal nº 2074 de 2018, que Dispõe sobre o procedimento de sindicância 
administrativa; RESOLVE: Art. 1º - INSTAURAR Procedimento de 
Sindicância Administrativa, para apuração de fatos constantes no Processo nº 
230226/2022, bem como apurar ações e omissões que porventura venham a 
surgir no curso de seus trabalhos, conexos às irregularidades. Art. 2º - 
DESIGNAR a instalação da Comissão Permanente da Corregedoria da 
Segurança e Cidadania, composta pelos servidores Ulisses Lopes Linhares, 
matrícula nº 0652, na qualidade de Presidente, Antonio Eduardo Lourenço de 
Sousa, matrícula nº 8347, na qualidade de Relator, e Fagner Alves Rodrigues, 
matrícula nº 0737, na qualidade de Secretário, para instruir o presente feito; 
Art. 3º - FICA estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão do 
presente procedimento, contados da data da publicação desta portaria, 
admitida a prorrogação por igual período quando as circunstâncias o 
exigirem. Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no 
Diário Oficial do Município - DOM PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 13 de junho de 2023. 
JÉSSICA LOIOLA ARAGÃO - Corregedora da Segurança e Cidadania. 

ATO Nº 656/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o 
Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o Processo nº 
P246396/2023, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, 03 (três) meses da LICENÇA 
PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2017 a 31 de 
janeiro de 2022, a servidora ANA KECIA MACIEL LIMA MACHADO, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA, matrícula nº 9524, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, a partir da data da publicação deste Ato. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de 
junho de 2023. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 
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